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ILUSTRíSSIMO(A} SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA CPL DO

MUNlCíPtO DE CRATEÚS/CE

2A IMPUGNAçÃO AO EDITAL - PEOO1/2025-SEDUC

ob.ieto: AQUrslÇÃo DE OÊrueROS ettUEruríCtOS PARA O PROGRAMA NACIONAL DE

ALTMENTAÇÃo EScoLAR - eNAE DA sEcRETARtA DE EDUcAÇÃo oo vurutcípto or
cRerrúslce.

NUTRIMESc couÉRcto DE ALIMENToS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, idàrita
no CNPJ sob no 10.596.960/0001 -10, com endereço à Avenida Coronel Cícero Sá, no.76 -
Loja 04-Centro, Eusébio/CE, poÍ intermédio de seu Representânte Legat, Sr. JOÃO BOSCO
DE ARAÚJo, CPF no 170.360.13-oo, através de seu patrono, que ao finat subscreve, Dr.
RENATO MONTESUMA LIMA, advogado inscrito na OAB/CE sob o no 18.697, com endereço
profissional à Ruâ Catixto Machado, 21, Pires Façanha, Eusébio/CE, Fone.: (085) 9.9795-
6084, e-mait: reratoglootesu ma(ô ic toud.eoro, em 'azào da pubticaçáo do Adendo ao
lnstrumento ConvocatóÍio, vem apresentar, com fulcro no art. 164, da Lei no 14.133121 e24
do Decreto no 10.O24119, lmpugnação ao Editat do processo ticitatório PREGÃO

ELETRÔNICO No PEOo1/2025-SEDUC, peto motivos a seguir:

Art. Í64. Quatquer pessoa é parte tegítima para impugnar edit6t de
licitaçáo por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar
esctârecimento sobre os seus termos, devendo protocotar o pedido
ató 3 (três) dias úteis antês da data de abertura do certame.
ParágraÍo único. A resposta à impugnaÇão ou ao pedido de
esctarecimento será divutgada em sítio etetrônico oficiaI no prazo de
até 3 (três) dias úteis, timitado ao úttimo dia útiI anterior à data da
abertura do certame.
(Grifamos e destacamos)
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Dispõe o artigo 164, da Lei no 14.13312021:
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o àn. 24 do Decreto no 10.024119 determina:

Art. 24. Quatquer pessoa poderá impugnar os termos do êdital do
pregâo,. por meio etetrônico, na forma prevista no editat, até três
dias úteis anteriorês à data Íixada para abertura da sessão
púbtica.
(Grifamos e destacamos)

Portanto, cabívet é a presente lmpugnação, haja vista encontrar-se amparada a irôrma
regutamentadora, além de estar dentÍo do prazo pré-determinado à sua propositura. .

2. pAS CONSTpERAçÕES pRÉVnS ESSENCTATS

A impugnante, conÍorme atividade compatível com o objeto desta licitação, vem,
respeitosamente, perante Vossa Senhoria, novâmente, lmpugnar o Editat do processo
[acitatório supracitado, por identiÍicar exigências e especificações técnicas que

acreditamos direcionadas a favorecer determinados fornecedores.

Essa Municipatidade pubticou adendo ao editat de ticitação na modatidade Pregão
Etetrônico PE0o1/2025-SEDUC, visando à "AQUtStÇÃO DE GÊNEROSALTMENTíCtOS PARA

o PROGRAMA NACTONAL DE ALTMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE DA SECRETARTA DE

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE". 
: T

a

Passaremos a demonstrar que o lnstrumento Convocatório continua com irregutaridides
no tocante as exigências Íêferentes à apresentação das Amostras, Fichas e Laudos, bem
como, a reatização simultânea de uma DISPENSA DE LICITAÇÃO para o mesmo ob,eto do
Certame em epígraÍe, restringem ilegalmente o univeÍso de participantes e demonstra uma
conduta ilegat dessa Municipatidade.

lniciatmente vejamos as atteraçóes realizadas para a apresentação das Amostras, Fichas
Técnicas e Laudos:

ro. DAs AM(XirR § \=gâi
a

10. I . Afim dt vcrificât sc os produroc oÊnados üeÍdcrn âs csrs.rcrísaicac rGcrí:1s espeçiíic*s no Í ennd
de RcfcrÊncia, o prcgcito solicit Íá ro rtnccdor plovisório, a rpcsantaçio dc rnrosrns psra a analir. r
tdcíicr do5 !trodrÉos s seÍcrn s&uiÍifus, ícx!€b do he 04 - ftíar ê vcÍdunsl pâÍa que ssles sejarlr
prcr iarrcrrte suhrrtilor !o cooúolc de $diHq oücerrmdo-:c a legisl4lo pçrtircrrc- gcr*çrccdido o
pr'4 d. úé 0a (É) üÉ ireia, â conxÍ ô &ta da solicirrdo p.r. o lÊirarrc çrescarar 0l (t V { }

anroqra de cada prodúo solicitado:

3. 1. DAS AM O ST RAg FrCrA§ E rÂu!_O§

PREGÃO+FL If
7

3. DO MÉRIO

Rua Calixto Machado, 21, Pire!§âçânbA Eusébio/CE
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lll.ó- (X pÍa?os paÍü Íecebimento (as amostras seguirão os seguimes critéri<»:
.) O rec.birDct|to d.§ tlDores :.rí m p.rD dc íÉ (E (sá) dil§ ritk . cúúÍ r 4i ô dú e
coaroerç{o:
b, ,{s Emostras scÍão erulise&s no prazo dc atc 02 (dtÍs) dias üeis- conudos após o prazo de rcccbirucnrr'
delas.

c) 0 resultado ds enálises dss smosúss scrÁ divulgado ryós o ÍEcebinEnto das araliaçõcs ú{a) d:
Crfiissào dc avalitçâo. 

: i
Conforme podemos verificar, no ítem 10.1 , consta que os licitantes deveráo apresenlar as
Amostras, Fichas e Laudos, no prazo de 04 (quatro) dias úteis,já nos itens 10.3.1.e 10.61"a")
o prazo informado é de 06 (seis) dias úteis, motivo peto qual se faz necessário que essa
Municipalidade informe quaI dos prazos deverá ser observado.

Feita a observação acima, cabe ressaltar que, mesmo que o prazo a ser considerado se.ia o
de 06 (seis) dias úteis, conforme iá explanado na peça impugnatória anterior essa exigência
inviabitiza a participação de inúmeras empresas que teriam totâl condiçóes de atender a

demanda dessa Municipatidade, tendo em vista que, o prazo pârâ obtenÇão dos rêferidos
documentos, exige um lapso tempoíaI bem mais amp[o.

Cabe ressaltar que, o processo licitatório aqui guerreado foi divulgado no
dia 2310112025, ou seja, mesmo que as empresas interessadas em
participar do Certame, enviassem os produtos de seu interesse, no
mesmo dia da divutgação do lnstrumento Convocatório, para que os
laboratórios confeccionassem os Laudos, da Íorma como estão sendo
soticitados, o prazo paÍa obtenção dos referidos documentos já
ultrapassaria a data da Sessão de Abertura, deixando evidente que se trata
de uma exigência impossível de ser cumprida. : i

Rua Câlixto Machado, 21, Pares Façanha, Eusébio/CE
Contatos: +55 85 9.9795-6084
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10.:l.l . ParB o lo(c 05. Íefcrcnte às píotçíB§ (cam€s). í}fu seÉ icccssirio o enr b da amostras. Conrud, '.
quando solÊ iudo c ebcío o respcctivo prrzo pon efiviq o vcasêdoÍ pÍov iÉóíio deterá trcxaÍ m plrtaÍbrmn
rx laudo,s m icrobioló3ico c fi*:o.çinuio âs oltisttdoa diaEcú6. coíÍ data Írio isfoior ao:rro dc lll:i.
,,s quais v isam r erifrc.ry a conposição guimica c as popriíedcs fshas dos píodú.)s. juntâÍneítc .om li,to \
r itidâs dos rolulos e das c{lúiçõ€s do @río ofcíâdo. d.lt§D do Faao &SC: assim como nos dcnrai'
lotes.

ReÍorçamos que, embora possa parecer uma exigência tegítima, a apresentação dos
referidos documentos aonforme normas federais, do modo em que está sendo colocado,
na verdade, trata-se de uma irregu[aridade que compromete o presente processo. 

. .

. .i
Os laboratórios com menor demanda de tempo para emissão dos Laudos exi$dos,
solicitam, pelo menos, 10 {dez}dias úteis para sua confecção, ou seja, a única forma de se
cu m prir a exigência, é ter ac€aso e conhecimento prévio (antes da pubticação do Editat) dos
termos do lnstrumento Con ocatório, fato que configuÍaria uma afronta aos Princípios que
regem as Licitaçôes Púbticas.
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A única forma de se cumprírtat exigência, e ainda não é uma garantia rea[,
é enviando os produtos para os laboratórios no momento da divutgaçflo do
Editat, Íato que oneraria a todos os licitantes, e não apenas o dectáàdo
vencedor, o que é taxativamente proibido êm nossa tegistaçãp e
jusrisprudência.

Nosso objetivo com esta lmpugnação é demonstrar que um rigor excessivo desprovido de
conteúdo substanciat pode timitar o número de concorrentes e comprometer a seteção da
melhor proposta.

Caso esta lmpugnação seja rejeitada, o que não se espera, solicitamos que Vossa Senhoria
acompanhe atentamente o desenrolar deste Pregão para veriÍicar os fatos aqui
apresentados.

Dando continuidade ao. processo e ao Edital, caso inatterado, a contratação futura pode
não representar a methor proposta. Pode ser considerada "vantajosa", mas
necessariamente para os cofres do Poder Púbtico Municipat,

nao

O Retatório de lnstrução no 18 (Processo n4 0167712022-4 -Município de Aracati) e RêtaÍório
de lnstrução no. 19 (Processo e9 01386/2022-4 - Município de Barreira) originados do
TCE/CE, já se mânifestou sobre a exigência de LAUDOS ACREDITADOS e a declarou
"DESARRAZOADA OU EXCESSIVA.,, com a existência de ''FORTES INDÍCIOS DE

IRREGULARI DADE", vejamos:

21. No entenderdesta Diretoria, a legistação acima transcrita exige a
rêquisição dos la amostras do item 11 do edital do certame em teta.
Ademais, embora não exista menção que o laboratório responsável
peta emÍssão dos laudos deva possuir o certificado de acreditação
conÍorrne a norma ABNT NBR ISO/IEC 17025, tal exigência não se
mostra desarrazoada ou excessiva, já que tat certificação tem o

inluitode promovera confiança na operação de taboratórios, atém de
garentir que etes operem dê forma competente e sejam capazes de
gerar resuttados vátidos. ':
22. lá caÍíl. relação ao prazo para â epresentação de tais taqdos,
esta unidade técnica entende que estão prêsêntês fortes indícios
de irregutaridade.
(Grifamos e destacamos)

Sobre este assunto, a Diretoria de Fiscalização de Atos de Gestão do TCE/CE entendeu que
o curto prazo "para a entrega dâs arnostras, com os respectivos laudos, por parte da
licitante detentora da melhor proposta, sem posslôr'Üda de de pronogação, configura
irregutaridade, pos impossrbrl ita a participação no certame de empresas que ainda
necessitem obteÍ algum laudo", vejamos:

FL tf c
(-
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32. Assim, esta Diretoria entende quê o prazo de apenas 2 (dois)
dias úteis para a entrega das amostras, com os respectivos
taudos, por parte da licitante detêntoÍa da methor proposta, sêm
possibitidade de prorrogaçáo, configura irregutaridade, pois
impossibilita a participação no certamê dê êmpresas quê ainda
necessitem obter algum [audo e encarece o custo de participação
na ticitação. Atém disso, pode gerar um direcíonamento, fd,que
empresas que eventualmente tenham conhecimento prévid dos
itens que serão licitados podem providenciar as emissôes'dos
laudos antecipadamente. Por Íim, tal iÍregutaridade pode, ainda,
ocasionar um dano ao erário em caso de desclassificação de
empresa detentora de proposta mais vantajosa por descumprimento
do prazo para a apresentação das amostras com os respectivos
[audos.
(Grifamos e destacamos)

De acordo com o art. lodalN No 20 DE 31/0712000, podemos verificar que a referida norma
regula os parâmetÍos pârc garantir a quatidade da "Atmôndega, de Apresuntaô(, de
Faambre, de Hambúrguer, de Kíbe, de Presunto Cozido e de Presunto", ou seia, não pôssui
quatquer reüação com os produtos que estão sendo ticitados no presente Certame, mDtivo
peto quat a exigência de atendimentos aos parâmetros ali existentes, não possui quatquer
razoabi[idade.

Rua Cãlixto Machado, 21, Pires Fâçanha, Eusébio/CE
Contatos: +55 85 9.9795-6084 - Íenatomontesuma@icloud.com
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MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO

INSTRUÇÂO NORMATTVA N. 20, DE 3l DE JULHO DÉ 2000

O SECRETARIO DE DETÊ§{ AGROPECUÁRh DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURÂ E DO
ABASTECIMENTO, no uso da atribu(lo que lhe confere o art. 81, inciio lV & Regfusúo Inlemo da
Secretaria. aprcvado pela Portaria Miorgterial o" 574. de I de dezembÍo de 1998, colsiderorlo qrr é

rÉc€ssário instituiÍ rtr€didas qrr rormalir:or a irdustristiz.Éo de pÍodutos de qigqn Fairr,"I, grrmtiado
coodiçôes de igualda& emrc os produtores e rssegurrrdo a trrlspatÊúcü oa pÍoduÉo. pnoc€sÉa slto e

comE cialiasâo. c o que çonsta & Prcçesso n' 210(X).üló29S99-36. rerolve :

Ân l" Âpovar os Reguboeuo Técait:os de ldoidrde e Qttatihdc & Aloô{dct .e Ápm"odo, dc
Fiambre. de Hamhirgner, de Krtq de Prrsnno Cozi& e de hesrno. coofirmc coÉtr dG Amor dÊú
,Il§trl4âo f'loÍoativ..

SÊC'RET,{RtA DE DEFESA ÂCROPECUARIA

lg.: @adv.renatomontesuma

Outro ponto que permanece irregular, ainda no tocante aos Laudos, de acordo com as
exigências pubticadas no Adendo ao Editat, é a exigência de adequação dos LAUDOS
FÍSICO-QUÍMICOS serem adequados à lN No 20 DE31tO7t2OOo.

Vejamos, novamente, sobre o que se trata a lN No 20 DE31l07l2OO0:
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Diânte do exposto, é necessário ajustar os parâmetros para julgar as Amostras, exigindo a
apresentação de Amostras, Fichas e Laudos, em conformidade com os PrincÍpios
Constitucionais.

A fatta de iguatdade de condições para todos os participantes do processo ticitatóÍio é

inaceitável e o Edital deve ser reformado para evitâr gâstos desnecessários com uma
contratação nu[a.

E

INTECRAT

ItamtÉ Leite Em Pó tntegrôl 4OOg

.r.8 . 128

R3 18,99
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Rlt '15,89

coog Superar€Ícado

Enlregâ de R§ í5 trr
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ConÍiamos que o município de Crateús esteja empenhado em fornecer atimentos de altâ
quatidade aos atunos da sua rede Pública de ensino. Por isso, acreditamos que o EditaI deve
ser ajustado conforme ôs pontos aqui mencionados.

Ao analisarmos os itens que estáo sendo ticitados, percebemos que os preços estiriràdos
peta Administração Púbtica não correspondem com a realidade, tendo em vista que m,ritos
itens estão com valor bem aquém dos existentes no mercado, como é o caso do LEIE EM

PO INTEGRAL DE 400G, pois no Termo de Referência está constando o preço de R$ 9,07,
sendo que em uma rápida pesquisa encontramos os seguintes valores:

h
Itombé

R3 í2,90
têirei
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re,te Ém tu l.ltegrd trarnbé tatà
{Çog

P,oaúrittbo'

RS 18.a9
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R311,3e
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reite €m b h1rêgíâr 40og Ccgl

Rt í7,t0
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R3 20.90 -.tn:i
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R51730

Esse fenômeno se repete êm diversos produtos, motivo peto qua[, sugerimos a realização
de uma compteta revisáo dos valores cotados peta Administração Púbtica, tendo em vista
que a impossibilidade de partícipação em um dos itens, pode inviabilizar a concorrência em

.a
todo o LOTE.

Finatmente, passaremos a dêmonstrar a itegatidade na conduta dessa Municipatidade, em
reatizar uma DISPENSADE LICnAÇÃO de forma simuttânea.

O Editat do presônte Certame foi divutgado no dia 2310112025, sendo que no dia
28tO112\25,Íoi realizada Sessão de Disputa para uma DISPENSA DE LICITAÇÂO no vâtor de
R$ 2.122.161,75, ou seia, com validade de 01 (um) ano.

Quât a justiÍicativâ para a reatização de um processo de contratação sob DISPENSA DE

LICITAÇÂO para um certame que ocorreria uma semana depois?

itomtÉ

tt
LJ

r-r

.*

l
I
!

T
leâe EÍn Pô PÉttolôc aOOgLe e€,ir Po h&grd PLE riô6

lOOg

R3'r!,99 R$ t0,aa

G&L ,r-l
K:t 3 Pscorê§ !€i!ê Efi h líitaÍ|,al

istêciali 4OO Grômàs

lêlte Em Po Deglatado
àrstálnànêô 4OO9 - Plíàcaíliubà

Lêite Em Po,ntegral Trol 4OO9

RS 22.90

Rua Cãlixto Mâchado, 21, Pires Façatfiô Eusébio/CE
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Cabe ressaltar que o processo licitatório em epígraÍe não foi revogado, mas apenas adiado
para a Íevisáo do lnstrumento Convocatório, motivo pelo qual, mesmo com as.iustificativas
apresentadas por essa Municipatidade, coloca em xeque a lisura do procedimento,
inclusive pelos attos va[ores envolvidos, existindo SOBREPREÇO em diversos produtos.

O TCU, através do Acórdão 36712o1O da Segunda Câmara, recomendou que se.ia realizado
o planejamento de compras, a fim de que possam ser feitas âquisições de produtos de
mesma natureza de uma só vez, peta modatidade de ticitação compatívet com a esti;ütiva
da totatidade do vator a ser adquirido, a bstendo-se de utitizar, nesses casos, o arl.24, il, da

Lei FederaI no 8.666/1993 (tegistação vigente à época) para justificar a dispensa de
licitação, por se caracterizar como fracionâmento de despesâ.

Dessa Íorma, em Íazão da íealização iminente de processo [icitatório com o mesmo ob,eto,
faz necessário que essa Munícipatidade cancele a DISPENSA ELETRÔNICA No DLOO2t2025-

SEDUC, inc[uindo todos os contratos porventura assinados, bem como, quaisquer ordens
de compras.já expedidas.

4. DO DIREITO

A tegistação brasiteira sujeitou o procedimento ticitatório aos princípios do art.37, inciso
XXl, da Constituição Federa[, vejamos:

Art. 37 - A administraÇão púbtica direta e indireta de quatquer. dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princÍpios de tegalidade, impessoatidade,
moratidade, pubticidade e eficiência e, também, ao seguinte:

Âovocact^

)

XXI - ressatvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienaçóes serão contratados mediante
processo de ticitaçáo pública que assegure iguâtdade de
condições a todos os concorrentes, com c[áusutas que
estabeleçsm obrigaÇões de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da tei, o qual somente permitirá
exigências de quatiÍicação técnica econômica indispensáv.et à
garantia do cumprimento da obrigação. ';
(Grifamos e destacamos)

Rua Calixto Machado, 21, Pires façaâha, Eusébio/CE
Contatos: +55 85 9.9795-6084- rênatomontesuma@icloud.com
lg-: @ãdv.renatomontesuma
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O artigo 50 da Lei no 14.13312021 complementâ o dispositivo mencionado anteriormente,
acrescentando que:

Art. 50 Na aplicação desta Lêi, serão observados os princípios da
legatidadê, da impessoalidade, da moralidade, da pubticidade, da
eficiência, do inteÍesse púbtico, da probidade administrativa, da
iguatdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vincutação ao edital, do
jutgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabitidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da ceteridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacionaI sustentávet, assim
como as disposiçóes do Decreto-Lei no 4.657, de 4 de setembgo de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). ';
(GriÍamos e destacamos) r

os dispositivos legais mostÍam que a Licitação deve seguir os Princípios da lsonomia e
lguatdade de Condições para todos os concorrentes. No entanto, o Editatdo procedimento
ticitatório citado viola esses princípios ao impor requisitos que timitam a participação de
várias empresas.

O art. 90, inciso l, atíneas "a" e "c" da Lei no 14.13312021 proíbecláusu[as ou condiçôes que
comprometam, restrinjam ou Írustrem a competição na ticitação, assim como quatquer
tratamento diferenciado de natureza comerciat. Segue o dispositivo:

l- admhir, prêver, incluir ou toterar, nos atos que práfcar,
situaçõer que:

a) comprometam, restrinjam ou Írustrem o caráter competitivo do
proc€llso licitatório, inctusivê nos casos de participação de
sociedades cooperativas;

c) seiam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do
oontÍato;
(GriÍamos e destacamos)

O Tribunal de Contas dá União, no exercício de sua competência, já determinou a anutação
de certames ao constatar o direcionamento das especificações, conforme demonstrâdô
âbaixo: .:
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Art. 90 - É vedado ao agente púbtico designado para atuar na área
dô licitações ê contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

(... )
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REPRESENTAÇÃo. pneoÃo glerRôNtco com tnoíctos oe
DIRECIONAMENTO DAS ESPECIFICAçOES PARA MODELOS DE

DETERMINADO FABRICANTE DE CULTIVADORES MOTORIZADOS.
nooçÃo DE MEDIDA oAUTELAR DE SUSPENSÃo Do CERTAME.
oITIVAS. ALEGAÇÃo DE QUE A ESPECIFICAÇÃo coNSToU Do
pLANo DE TRABALHo DE coNVÊttto. nusÊNctA DE JUSTtFtcATtvAS
TEcNtcAS PARA A EspEcrrtcaçÃo DrREctoNADA. rtxaÇÃo oe
pRA;zo patRAANULAcÃotrocEBral{E. ctÊrucneo coNcEDENTE
ACERCA DAS MEDTDAS coRRETtvAS ruecrssÁntes À
CoNTRATAÇÃo PRETENDIDA E AOS DEMAIS INTERESSADOS.

ARQUIVAMENTO. (TCU - TC-009.8't912013-8. AC-2387-3411 3-P. Data
da Sessão: 4/9/2013 - Ordinária.)
(GriÍamos e destacamos)

De acordo com Joel de 14enezes Nieburh:

O princípio da competitividade significa a exigência de qr,re a

Administração Púbtica fomente e busque a$ÍegaÍ à ticitâção
púbtica o maior número de interessados, para que, com othos na

eficiência e na isonomia, aumentando o universo das propostas
gue lhes são enceminhadas, ela possa legitimamente escolher
aquela que seja a mais vantajosa ao intelesse público.

Apartlcipação em ticitação púbtica deve ser a mptamente f ranqueada
a todos os interessados que demonstrem condíções de cumprir o

objeto ticitado, sem que se permita incluir nos editais ctáusulas ou
condlçõâs que Írustrêm o princípio da competitividade. essênciel
p?re todos os certames.
(Grifamos e destacamos)

.;
Assim, fica evidente que os pontos levantados nesta lmpugnação viotam dispoôüivos
constitucionais, inc[uindoo msncionado anteriormente, bem como aque[es estabeleqidos
no art. 5o e no art. 19, inciso lll, ambos da Constituição Federat, atém de disposições
infraconstitucionais, considerando que criam obstáculos ao procedimento [icitatório.

5. DOS PEDIDOS

Diante dos fatos e fundamentos apresentados, a lmpugnante so[icita ao Pregoeiro(a) que
considere o seguintê pedido:

a) Seja conhecido e deÍerido o pedido de lmpugnação;
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c) Que sejâ realizada uma completa revisão dos vatores estimados peta
Administração Púbtica para todos os itens que estão sendo ticitados, para que seja
possibititado a participação plena de todas as empresas interessadas em
concorrer no presente Certame;

d) Caso essa nobre CPL entenda por manter inatterado os Termos do lnstrumento
Convocatório, requerêmos que seja emitido Parecer assinado pela Responsáve[
Técnica da Atimentâção Escolar do Município de Crateús, indicando a base legat e
técnica para manutenção das exigências, bem como, que seiam apresentadas
TODAS as MARCAS E PRODUTOS utitizados para etaboração do Termo de
Referência, tudo como forma de dar transparência ao presente Certame;

e) Requeremos, ainda, o cancetamento de todo o processo DISPENSA ELETnôitCe
No DL002/2025-SEDUC, inc[uindo todos os contratos porventura assinados,üem
como, quaisquer ordens de compras já expedidas, por estar caraôterizado o
fracionamênto indevido de despesa, Íato que gerará prejuízos para a

Administração PrÍblica;

Í) Requeremos, Íinatmente, a republicação do Editat com as alterações devidas,
reabrindo-se o prazo conforme o § 30 do art. 24 daLei no 10.02412019.

Caso os argumentos apresentados não seiam aceitos, este documento será encamínhado
aos órgãos de fiscatizaçãoê controte, como o Ministério Púbtico, a Procuradoria de Justiça
dos Crimes ContÍa a Administração Púbtica (PROCAP) e Tribunat de Contas do Estado,
devido às irregularidâdes identificadas no processo [icitatório em questão.

Termos em que pede e espera deÍerimento.

Eusébio/CE, 13 de fevereiro de 2025.
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b) Que se.la repubticado o editat do PREGÃo ELETRÔNICO PEOOI/2025-SEDUC,
escoimados dos vícios apontados e, consequentemente, que se.ja o prazo pra

apresentação das Amostras, Fichas e Laudos amptiado para, no mínimo, 15
(quinze) dias úteis, bem como, exctuÍdas as exigências referente ao atendimentos
aos parâmetros definidos na INSTRUÇÃO NORMATIVA No 20, DE 3'l DE JULHO DE

2000, tendo em vista não ter qualquer relação com os produtos ticitado§,Iudo
como forma de se amptiar a concorrência e atender aos interesseS da
Administração Púbtica; I
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